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EDIÇÃO – 09 

 

RESOLUÇÃO Nº 01/2025 DE 25 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

 

Aprova Plano de Ação e Aplicação do Fundo Municipal de 

Direitos do Idoso do município de São Mamede – PB do ano 

de 2025. 

 

 

 

O Conselho Municipal de Direitos do Idoso do município de São Mamede – PB, usando das atribuições que 

lhe confere a Lei Municipal n° 590/2009 de 19 de outubro de 2009,  

 

 

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 01/2023, de 23 de janeiro de 2023 que regulamenta o Fundo 

Municipal de Direitos do Idoso do Município de São Mamede - PB. 

 

CONSIDERANDO, a Portaria nº 07/2025, de 27 de janeiro de 2025 que designa no âmbito da Administração 

Pública Municipal os servidores para exercer a função de gestor e a função de coordenador do Fundo Municipal de 

Direitos do Idoso de São Mamede - PB, 

 

CONSIDERANDO, que o financiamento das ações devem integrar o orçamento anual do município de São 

Mamede – PB; 

 

 

CONSIDERANDO, a deliberação do Conselho Municipal de Direitos do Idoso em reunião ordinária nesta data; 

 

RESOLVE: 

 

 

Art 1º. Aprovar o Plano de Ação e Aplicação do Fundo Municipal de Direitos do Idoso para o exercício financeiro 

do ano de 2025, conforme documento anexo. 

 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

São Mamede – PB, em 25 de setembro de 2025. 

 

 

 

CHARLAN MARIA DE LUCENA ARAÚJO MORAIS  

Presidente do CMDI 
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ANEXO 

RESOLUÇÃO Nº 01/2025 DE 25 DE SETEMBRO DE 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

São Mamede – PB, em 25 de setembro de 2025. 

 

 

CHARLAN MARIA DE LUCENA ARAÚJO MORAIS  

Presidente do CMDI 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03.00070/2025 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE Nº 00028/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB. 
CONTRATADA: VITAL LIMPEZA E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CNPJ: 59.497.627/0001-42. 
OBJETIVO: Contratação de empresa para prestar serviços de apoio administrativo e operacional, visando suprir as 
demandas da prefeitura municipal de São Mamede – PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 3.095.486,64 (três milhões, noventa e cinco mil, quatrocentos e oitenta e seis 
reais e sessenta e quatro centavos).  
VIGÊNCIA: de 22/09/2025 à 22/09/2026. 
São Mamede - PB, 22 de Setembro de 2025. 
 
 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
Prefeito Constitucional 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03.00069/2025 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE Nº 00028/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB. 
CONTRATADA: NOVO HORIZONTE CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CNPJ: 44.401.525/0001-04. 
OBJETIVO: Contratação de empresa para prestar serviços de apoio administrativo e operacional, visando suprir as 
demandas da prefeitura municipal de São Mamede – PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 5.733.273,24 (cinco milhões, setecentos e trinta e três mil, duzentos e setenta 
e três reais e vinte e quatro centavos). 
VIGÊNCIA: de 22/09/2025 à 22/09/2026. 
São Mamede - PB, 22 de Setembro de 2025. 
 
 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
Prefeito Constitucional 
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São Mamede - PB, 22 de Setembro de 2025. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, 

R E S O L V E: 

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação nº 00028/2025, que objetiva: Credenciamento de pessoa jurídica, para 
posterior contratação, afim de prestar serviços de apoio administrativo e operacional, visando suprir as demandas da 
prefeitura municipal de São Mamede – PB; com base nos elementos constantes da exposição de motivos correspondente 
fundamentados na Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, a qual sugere a contratação da empresa:  

- NOVO HORIZONTE CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CNPJ: 44.401.525/0001-04, com endereço na Rua Frei 
Serafim, S/N, Bairro: Centro, Imaculada – PB.  Com o Valor Global: R$ 5.733.273,24 (cinco milhões, setecentos e trinta e 
três mil, duzentos e setenta e três reais e vinte e quatro centavos). 
 
– VITAL LIMPEZA E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CNPJ: 59.497.627/0001-42, com endereço na Rua Dom José Pereira Alves, 
N 52, Bairro: Centro, São José do Egito – PE. Com o Valor Global: R$ 3.095.486,64 (três milhões, noventa e cinco mil, 
quatrocentos e oitenta e seis reais e sessenta e quatro centavos). 
 
 
VALOR GLOBAL TOTAL R$: 8.828.759,88 (oito milhões, oitocentos e vinte e oito mil, setecentos e cinquenta e nove reais, 
e oitenta e oito centavos). 
 

Publique-se e cumpra-se. 

___________________________________________ 
Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 

Prefeito Constitucional 
 

 
 

 


